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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 09/78/SG-CM-J 	Bento Gonçalves, 13 de janeiro de 1978. 

Senhor Presidente 

CAARA 1VIUNICIPAL 
DE BENTOGoNÇAL-rs 

1,5-11' 
PROTOCOLO 

Juntamente com o presente, passamos às mãos 

da Presidência desta colenda Câmara de Vereadores, para a sua apre 
ciação e a dos ilustres edis, o Projeto de Lei que autoriza o Po-
der Executivo a receber, em doação, áreas de terras que explicita, 

de propriedade de LUIZ MAZZUTTI e sua esposa ANGELA PIGOZZO MAZZUT 

TI, ANTONIO FRANCISCO MAZZUTTI e ANGELA COLEONE MAZZUTTI, do lotea 

mento sito no Bairro Botafogo, nesta cidade. 
Senhor Presidente e Senhores Vereadores,com 

a doação das áreas discriminadas no Projeto de Lei para a abertura 
de ruas e para prolongamento da rua João Pessoa e ainda de áreas - 

verdes, será mais um beneficio para os moradores do Bairro Botafo-
go e demais munícipes. 

As novas ruas que surgem e o explodir 	do 

progresso de Bento Gonçalves, pois, novas residências serão cons - 

truldas e novas indústrias surgirão. 
Portanto, Senhor Presidente e Nobres Verea-

dores, temos a certeza que o incluso Projeto de Lei merecera do Po 

der Legislativo a sua apreciação e aprovação. 
Aproveitamos a oportunidade para renovar os 

protestos de estima e consideração. 

FORTUN.'0 J/  —  'IZZARDO 

P efeito Municipal 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos Jose Perizzolo 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREIWITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREEEITO 

PROJETO DE LEI NQ 09 DE 13 DE JANEIRO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A  

RECESER, EM DOAÇÃO, AS ÁREAS  

QUE EXPLICITA. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento - 

• Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seouinte Lei: 

Art. 1 (2. 	É o Poder Executivo autorizado a receber 	de 

LUIZ MAllUTTI e ANGELA PIGOZZO MAZZUTTI, ANTO 

NIO FRANCISCO MAZZUTTI e ANGELA COLEONE MAllUTTI, as áreas de ter 

ras a seguir discriminadas, destinadas a regularizar a situação -

de vias públicas e áreas verdes, no Loteamento de suas proprieda-

des no Bairro Botafogo, nesta cidade: área de terras integrante -

da denominada rua "X", medindo superficialmente 3.291,82 metros -

quadrados, e confinando: NORTE, na extensão de 424,75 metros com 

terras dos doadores; SUL, na mesma extensão com terras do Isabela 

S/A Produtos Alimentícios; LESTE, na extensão de 7,75 metros com • 	terras de Antonio Francisco Mazzutti; OESTE, na mesma extensão 

com terras de Bertuol e Cia; outra área constante do denominado - 

PROLONGAMENTO DA RUA JOÃO PESSOA, com área de 975,11 metros qua - 

drados e confinando: NORTE, na extensão de 15,50 metros com terra 

de Angelo Mazzutti; SUL, na mesma extensão com terras dos doadores 

LESTE, na extensão de 62,91 metros com terras de Antonio Francis- 

co Mazzutti; OESTE, na mesma extensão com os lotes 1,2,3,e 7 	do 

mesmo loteamento: outra área constante da denominada TRAVESSA "A"  

com área de 975,11 metros quadrados e confinando: NORTE, na exten 

são de 15,50 metros com terras de Angelo Mazzutti; SUL, na mesma 

extensão com terras dos doadores; LESTE, na mesma extensão 	de 

62,91 metros com os lotes 6,5,4 e 12, terras de Antonio Francisco 

Mazzutti; OESTE, na mesma extensão com os lotes 13,14,15 e 19 com 

terras de Antonio Francisco Mazzutti e Luiz Mazzutti 
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GABINETE DO PREFEITO 

Outra área constante da denominada TRAVESSA "8", com área 	de- 

975,11 metros quadrados e confinado : NORTE, na extensão 	de- 

15,50 metros com terras de Angelo Mazzutti; SUL, na mesma exten 

são com terras dos doadores; LESTE, na extensão de 62,91 metros 

com os lotes 18,17,16 e 24, terras dos doadores; OESTE, na 	ex 

tensão de 62,91 metros com lotes 25,26,27 e 31 com terras dos —

doadores: outra área constante da denominada TRAVESSA "C", com  

área de 975,11 metros quadrados, confinando: NORTE, na extensão 

de 15,50 metros com terras de Angelo Mazzutti, SUL, na mesma ex 

tensão com terras dos doadores; LESTE, na extensão de 62,91 me 

tros com lotes 30,29,28 e 36 com terras dos doadores; OESTE, na 

mesma extensão com lotes 37,38,39 e 43 com terras dos doadores. 

outra área constante da denominada TRAVESSA "D", com área 	de 

487,56 metros quadrados e confinando: NORTE, na extensão de 

—7,75 metros com terras de Angelo Mazzutti; SUL, na mesma exten 

são com terras dos doadores; LESTE, na extensão de 62,91 metros 

com os lotes 42,41,40 e 48 com terras dos doadores; OESTE, 	na 

mesma extensão com terras de Bertuol e Cia. 

"ÁREAS VERDES", LOTE 1, medindo superficialmente 530,.74—

metros e confinando: NORTE, na extensão de 44,75 metros com ter 

ras de Angelo Mazzutti; SUL, na mesma extensão com o lote 2 dos 

doadores; LESTE, na extensão de 11,86 metros com o Prolongamen—

to da Rua João Pessoa; OESTE, na mesma extensão com o com o lo 

te 6 dos doadores."LOTE 8", com área de 395,13 metros quadrados 

e confinando: NORTE, na extensão de 14,50 metros com o lote 3 — 

dos doadores; SUL, na mesma extensão com a Rua "X"; LESTE, 	na 

extensão de 27,25 metros com o lote 7 dos doadores; OESTE, 	na 

mesma extensão com o lote 9 dos doadores. 

Art. 22  — As áreas acima discriminadas estão devidamen—
te registradas no Registro de Imóveis, sob n2 6.695, fls. 176 —

do livro 3—J e sob n2 6.678, fls. 171 do livro 3—J. 

Art. 32 — REVOGADAS AS DISPCSIÇ5ES EM CONTRÁRIO ESTA — 

LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

treze dias do mês janeiro de mil novecentos e setenta e oito. 

FORTUN O JANc a RXLZARDO 

• 
Pre eito Municipal 

• 



INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 011/78  
COMISSAO 

SALA 
.... 1.2.3 	... 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES Fls. n.° 	  

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PELICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 

Obras e Serviços Públicos, após analisarem os dizeres do Pro-

cesso nQ 0011/78 - que autoriza o Poder Executivo a receber 

em doação, as áreas que explicita, são de parecer que o mes-
mo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI A  17 de janeiro de 1978 

• 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 21/78/SG 	 Bento Gonçalves, 20 de janeiro de 1978 

Cenho Presidente 

De ordem do Senhor Prefeito Municipal, so 
licitamos a Vossa Senhoria, que seja convocada a Câmara de Ve 
readores para uma reuilião extraordinária, no dia 23 de janeiro 
de 1978, a fim de serem apreciados e votados vários Projetos de 
Lei, de importância para o Município, e rogamos a gentileza que 
sejam votados em regime de URGNCIA. 

Aproveitamos a oportunidade Ora renovar a 
Vossa Senhoria os protestos de estima e consiceraÇ 

ECON. JOSts ZORTA 
Vice--Prefeith em exercido 

Ao 
S=hor 

Dr. Carlos José Perizzolo 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Bento Gonçalves — RS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÃMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of, na O 784.U1 
	te 	 e j meeiro de 1978 

Uenhor Prefeito 

Temos a satisfa* de comunicar a V. u. que a 
Cessa de Vereadores, em sessao extraordinária, realizada na noite 
de ontem, aprovou os seguintes projetos-de-leit 

1 Projeto-de-lei nW07/78- que disp5e sobre vis-
toria obrlgatõria em pridioa exiatentes, para 
verificaçao das medidas de.proteçET.o conta In-
candlos e da outras providencias; 

2 Proá.-to.deael no 08/78. que doa, a quem no. 
mina, as Umas que descreve; 

* ,erojeto.de.lei no 09/78 gut autor;sa o Poder 
Executivo a receber, em dona°, ás areis que 
explicita; e 

4 • Projeto.~1e1 no 010/78 . que autoriza o Po-
der 4xecutixo a r.-Jalizar com a CINUil, uma op.* 
ração de crédito no valor de Cr$996•000.00 e 
dí outras providInciajt* 

Na oportunidade, apresontames e V.62, pretestes 44, 
elevada *atina o distinta consideração* 

IlmP. Sr. 
bcon. JOOt 
DD* Prefeito Municipal em exore{ io 
2115TÀ 

(Processos nIks 009/78 - 010/78 011/78 e 012/78) 

Mod. - CM-04 — 500 - 10-77 
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